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Atendendo E soliciteçeo de V.Ex~, exeminei o processo nQ••••••••• 
CFC-213/71 constante de ofício do Exmº Sr, Ministro de Educeçeo e Cult~ 

re, que solicite ''e competibilizeç~o dos dispositivos legais" do ente -
projeto do Pleno Necionel de Cultura, enviado por este Conselho e Su~ 

ExcelênciE. 

Fund~-se e soliciteçeo do Sr. Ministro no parecer do ilustr~do e~ 

sistente jurídico de Secretaria Geral do Ministério da Educação e Cult~ 
re, dr. Agenor de Sentene, trabalho no qual o referido funcionário epr~ 
senta objeções e diversos artigos do anteprojeto do Pleno que, na sua 
opinião, seriam conflitantes com preceitos do decreto-lei 200 (retorme 
Qdministrative) e do decreto nº 66 967 (organização edministrative do 
Ministério da Educação e Cultura), bem como dos atos complementares nºs 
43 e 76 sobre planos de dess.g,volvimento. 

A intençeo dos redatores do anteprojeto neste e em todos os ou
~ros ~ontos, foi fazer do Plano um desenvolvimento programático da leg~ 
leç~o existente. É neste sentido, parece-nos, que deve ser interpretedo. 
A interpretação contr~ria, isto é, equele que vê no 0nteprojeto uma cou 
trediç~o com a legislação existente pode ser um exercício de reciocÍnio 
positivo mas neo é, data vênie, um processo vÉlido de articular os 
g2os a~ administração, nem de solicitar-lhes tarefes. 

, 
or-

Segundo o parecer do ilustrado dr. assistente jurídico, estEriem 
condenedos os seguintes dispositivos do enteprojeto do Plano, referen -
tee eo Conselho Federal dà Cultura: Artigo nº 3, que define os objeti -
vos e diretrizes do Plano. Vejamos o que é este artigo. O nº I corres -

" ponde eo ert. 2, 2, ào decreto-lei 74, que criou o Conselho; o nº II es 
letr~s f, ~ e ~; o nº III ainda à letra 2; o nº IV einda à letra f; os 
nºs V e VI, es letras ~ e b; o nº VII, ainda à letra ~; e o nº VIII, e
inde à letra b. 

trtigo nº 4, limita-se e eplicer o ert. 2º letra m do decreto 74. 
Artigo nº 5. Idem, idem, quanto à letra b. 

Artigo n2 6. Idem, idem, quanto ~s letras b e ~· Artigo n~ 7,Idem, 
idem, quento à letra ~· Artigo n9 8, idem, idem, quanto e letra !• Arti 
go nç 9, idem, idem quanto es letras 2, ~' ~· t e de modo gerel,com to
do o ~rtigo 2 do decreto 74. Artigo nº 11. Note-se, em primeiro lug~r , 
que é um artigo normativo e não dispositivo ou executivo. Ainde ~ssim 
foi composto em concordância com o art. 2 do decreto 74. Artigos 12 e 
13 correspondem es letras ~ e d do artigo 2 do decreto 74. Artigo 19, 

idem, idem, quanto ~ letra fil• 
Suprimidos que sej~m os ~rtigos incriminados do Pleno, pelo funa~ 

mento ~rguido pelo ilustrado dr. assistente jurídico, isto é, pela in -
competibilidede dos mesmos com e legisleção superveniente, suprimidos 

. .:, 
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este~i~m todos os preceitos do decreto-lei 74, que constituem rezeo de 
ser do Conselho Federel de Culture. Adaptando o verso francês, poder
se-ia dizer que: 11 e combat finireit faute de combEJtanto ••• 11 • 

Apreciemos o zelo funcional do dr. assistente jurídico de Secre
t 

teria Geral, mas ousamos divergir, não das suas conclusões, que seriam 
exates se as premi~sas f8ssem v~lidas, mas des suas premissas. 

Pare nós e lei geral, que é o decreto-lei nQ 200, não revoge e 
lei especial que é o decreto-lei 74, na forma ao que dispõe a Lei de 
Introdução ao Código Civil, que, como se sabe, é lei de direito pÚbli--co e nao privado (decreto-lei nº 4 657, de 4 de setembro de 1942). Diz 
a Lei de Introdução, art. 2 § 2º. 

"A lei nova, que estabelece disposiçees gereis ou especiais a 
par des já existentes,, neo revoga nem modifica lei anterior". 

A propósito deste s~bio preceito, l~-se o seguinte, no Sistema 
do Direito Civil Brasileiro, de Eduardo EspÍnola: Procurou-se, no er
tigo42 § 2Q da Lei de Introdução, prevenir a hipótese de uma disposi
ç~o geral poder subsistir ao lado da disposiç~o geral j~ existente, 
por neo ser com ela incompetível, assim como o de continuar em vigor 
a disposição especial ao ledo de uma disposiçeo especial pré-existente~ 

A compatibilidade entre es disposições gerais e especiais do de -
ereto-lei 74 com os decretos-leis 206 e 66 967 parece-nos perfsita.Nea-

, , , _, 
te ultimo decreto o Conselho e referido, de passagem como orgao normat!. 
vo (ert.I, lº, II, B) nada constando sobre sue competência. A incompeti 
bilidede erguida pelo ilustrado assistente jur{dico não encontra apoio 
na Lei de Indro~ução do Código Civil, que rege a vigência das leis. El~ 
existirda se, materialmente, o Conselho Federal de Cultura objetivasse 
outra coisa q~e neo enquadresse no sistema do Ministério de Educação e 
Cultura, servindo como Órgão de colaboração, ~ssessoria e informeç~o do 

~4..s,:J...9~Zstad2..!._ ~quem, nao só pelo de_.:.;;eto-lei 200~ pelos e

tos complementares 43 é 76, . i;is- p:cl:':e::crons=ti tuiçao, c0mpete a orientação 
~e4r-ror-·e-a-aeéf8eo . finel dos assun:;;;·.~ ã~=:c-:-U .. tur~. 

· · Neo···vemos, · mesmô; ae que "maneira -se poderia preparer um projeto 
de le,i .... instituú1cf,;-(; Pleno Necion0l de Cul ture sem que, na sua parte l!_ 
gel fossem adotados os disposit~vos do decreto-lei 74 que criou o Con
selho Federal de Cultura. Talvez seja possível fazl-lo, c0s, somente 
pondo em vigor uma nova lei geral, que se assemelharia muito ao decreto 
112i 74, que, como vimos, continu e em vigor. Então, por que? 

Esta é, Sr. Presidente,minhe opinião, salvo melhor juízo. 

Em 12 de julho de 1971 

ass.) Afonso Arino~ _ 
Presidente de Comissao de Legislaçao e Norm~s 


